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REQUERIMENTO
 

 
O Deputado que este subscreve, com amparo no art. 201, III,

do Regimento Interno, requer seja encaminhada ao jovem músico Daniel Augusto
Mortari, a seguinte mensagem:

 
“A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Fabiano da Luz, parabeniza Vossa Senhoria
pela conquista do bicampeonato na modalidade Gaita de Botão (Gaita Ponto)
Juvenil, alcançada no prestigiado Rodeio Internacional de Vacaria/RS. Essa
vitória não apenas representa o talento e a dedicação desse jovem à música, mas
também enche de orgulho o povo catarinense, que vê sua cultura e suas raízes
valorizadas em um dos maiores palcos do tradicionalismo sul-brasileiro. Receba
nossos sinceros cumprimentos, com votos de pleno e contínuo sucesso em sua
trajetória artística. Atenciosamente, Deputado Julio Garcia - Presidente"
 
 

Sala das Sessões, 
 
 
 
 

Deputado Fabiano da Luz
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